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ouToRGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 074/23-1" Alteraçâo

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAMn'l2de20janeiro2017,concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohídrico
a:

INTERESsADo: KMK Comórcio e Venda de lmóveis Próprios Ltda.

f,NDEREÇo pARA connrspoxoÊnctl: Estrada Manoel Urbano, s/no, Km 82, sala 1 , Morada
do Sol, Manacapuru-AM.

CNPJ/cPF: 26.372.21310001-38 INscRrÇÂo EsTADUAL:

ror,rr: (92) 99982-2706 PRocEssoNo: 1728012022-66

E - MArL: loteamentobemtevi@outlook.com

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrÇoEs DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALtzAÇÃo DA ArrvrDADE: Eskada Manoel Urbano, s/no, Km 82, Morada do Sol, nas
coordenadas geográficas: 3"15'45,9í'S e 60"38'44,19'W, Manacapuru-AM.

BAcrA HrDRoctuiFrcA/coRpo REcEproR: Rio Solimões / Sem Denominaçâo

CARcA DE DBo: 85,57Yo (ETED)

FTNALTDADE: Tratamento de Efluente Doméstico

vAzÀo DE LANÇAMENro (Mrtx): 0,0083 m3/h

Poniooo or soNrBEAMf,Nro: 24 horas/dia; 3'l dias/mês; 12 meses/ano

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Ouroncl: 1817 Drns

Atençâo:
. A outorga de diÍeito de uso dr recusos hídricos é o ato a&nitúsüdivo mediante o qual o poder público ouaorgante (União.

estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (requererlte) o direito de uso dos recursos hidricos, por tempo determinado.
. Este ato administrativo contém em seu verso l0 obri$çõ.! do oütorttdo
. A ouloÍga de direito de uso de recuÍsos hidÍicos não substitui o licenciamento arnbieítal da atividade.
. A cobrança pelo uso de reçuÍsos hidricos será realizada após a fixação de valores de acordo com Afl. 25 da lei estâdual

3.161 de 21lO8n0O1 çúít b&sc no Plano Estaduâl de RecuÍsos Híd.icos.

Manaus-AM, ll de Abril de2023.

Rosa Mariette eira Geisller Juliano Marcos nte de Souzâ
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OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO N" 074l23-t', Alreração

l. A outorga entÍará em vigor na data de sua publicação no Dirário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga estrí sendo concedida com base nas informações que constam no
prbcesso n' 17 280 I 2022 46.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiíria, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vid4
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtençâo pelo
outorgado de certidões, alvaris ou licenças de quaisquer natuÍezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante cqm
ântecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os
enquadramentos de corpos d'água de domínio estadual, utilizar-se-ál
subsidiariamente o disposto nas seguintes Resoluções CONAMA n" 357 de 17 de
Março de 2005 e Resolução CONAMA n'430 de 13 de Maio de 201 I

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análiies fisico-químicas e
bacteriológicas do efluente (CONAMA n'430, de l3 de maio de 201l), coletadas na
entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e ART
do profi ssional habilitado.

10. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividsde a que a mesma se refere.


